PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI Nº 006/2019
Institui auxílio transporte para estudantes do ensino médio, técnico, EJA e universitário residentes na zona rural do Município, autoriza inclusão de ações no PPA – Plano Plurianual e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, e autoriza a abertura de créditos adicionais especiais. 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a repassar aos estudantes residentes na Zona Rural do Município de Três de Maio, matriculados e com frequência comprovada em curso de ensino médio, ensino técnico, ensino universitário ou EJA valor financeiro mensal para a cobertura total ou parcial de custos de transporte e deslocamento até o local do respectivo curso. 
Parágrafo único. Terão direito ao recebimento do auxílio de que trata a presente Lei os estudantes que residem a uma distância igual ou superior a dois quilômetros entre a sua residência e o estabelecimento de ensino. 
Art. 2º O pedido do estudante para recebimento do benefício de que trata a presente Lei deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I – cédula de identidade do próprio estudante, ou do responsável, para menores de 18 anos; 

II – número de conta corrente ou poupança para depósito do valor; 

III – comprovante de endereço; 

IV – comprovante de matrícula. 
Art. 3º O estudante beneficiado com o auxílio deverá comprovar, com periodicidade trimestral, mediante declaração emitida pelo estabelecimento de ensino, frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) dos dias letivos.
Art. 4º Alterações na conta bancária, grade curricular ou endereço, deverão ser comunicadas imediatamente à coordenadoria de transporte escolar, sob pena de perda do direito ao recebimento do benefício. 

Art. 5º O valor inicial a ser pago será de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) mensais, ou proporcional a este valor caso a frequência seja inferior ao total de dias letivos semanais, podendo ser reajustado anualmente, por decreto, no mesmo percentual da variação da UFM – Unidade Fiscal Municipal.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a alterar o PPA – Plano Plurianual em vigor, instituído pela Lei nº 2.991/2017, bem como a Lei nº 3.058/2018, que dispõe sobre as diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2019, com a inclusão das seguintes Ações:
Órgão 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Programa: 0603 – ENSINO SUPERIOR 

Ação: Auxílio Financeiro aos Universitários residentes na Zona Rural deste Município para Transporte até as Instituições de Ensino do Município

Órgão 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Programa: 0607 – ASSISTÊNCIA TRANSPORTE ESCOLAR

Ação: Auxílio Financeiro aos Estudantes de Cursos Técnicos residentes na Zona Rural deste Município para Transporte até as Instituições de Ensino do Município

Ação: Auxílio Financeiro aos Estudantes do Ensino Médio residentes na Zona Rural deste Município para Transporte até as Instituições de Ensino do Município

Ação: Auxílio Financeiro aos Estudantes do EJA residentes na Zona Rural deste Município para Transporte até as Instituições de Ensino do Município.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir créditos adicionais especiais, à conta das seguintes rubricas orçamentárias:
06.06.07.12.362.0607.0,025.3390.18.00.00.00.00.RV 0001 – LIVRE – APOIO FINANCEIRO AOS ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO RESIDENTES NA ZONA RURAL PARA TRANSPORTE – Auxílio Financeiro a Estudantes.......................................................................................R$ 9.000,00

06.06.07.12.362.0607.0,026.3390.18.00.00.00.00.RV 0001 – LIVRE – APOIO FINANCEIRO AOS ESTUDANTES DE CURSOS TÉCNICOS RESIDENTES NA ZONA RURAL PARA TRANSPORTE – Auxílio Financeiro a Estudantes...........................................................................R$  2.250,00

06.06.07.12.362.0607.0,027.3390.18.00.00.00.00.RV 0001 – LIVRE – APOIO FINANCEIRO AOS ESTUDANTES DO EJA RESIDENTES NA ZONA RURAL PARA TRANSPORTE – Auxílio Financeiro a Estudantes.....................................................................................................R$  2.250,00

06.06.05.12.364.0603.0,028.3390.18.00.00.00.00.RV 0001 – LIVRE – APOIO FINANCEIRO AOS UNIVERSITÁRIOS RESIDENTES NA ZONA RURAL PARA TRANSPORTE – Auxílio Financeiro a Estudantes.....................................................................................................R$  6.750,00

Art. 8º Os créditos a que se refere o Art. 7o da presente Lei serão cobertos por recursos oriundos de superávit no exercício de 2018, do recurso livre.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 10 DE MAIO DE 2019.

ALTAIR FRANCISCO COPATTI
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE LEI Nº 006/2019

Mensagem Justificativa

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,
ILUSTRÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS
Encaminhamos à apreciação e deliberação deste egrégio Poder Legislativo Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei nº 006/2019, que institui auxílio para a cobertura de despesas com transporte e deslocamento de estudantes que frequentam à noite, em estabelecimentos localizados no próprio Município, ensino médio, ensino técnico, cursos de nível universitário, ou modalidade EJA – Educação de Jovens e Adultos.
O PL substitutivo é um instrumento largamente utilizado nos processos legislativos, quando o objetivo é fazer alteração substancial em um Projeto de Lei original. Nesse caso, considera-se mais prático o procedimento da substituição de toda a matéria, ao invés da tramitação paralela de um PL original, e de emenda(s).
No caso específico do Projeto de Lei nº 006/2019, estão mantidos todos os seus dispositivos, mas, pelo substitutivo, estão sendo acrescidos mais três artigos que tratam da inclusão do programa no Planejamento Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como estão sendo criados os créditos especiais que cobrirão as despesas decorrentes dos benefícios do auxílio transporte.
Essa inclusão decorre da constatação, a posteriori, pelo setor de contabilidade, da inexistência dos créditos orçamentários correspondentes aos benefícios.

Ademais, reiteramos o que já foi manifestado na mensagem que acompanhou o Projeto de Lei em sua versão original: com a iniciativa, procura-se estabelecer situação de igualdade com os moradores de Três de Maio que cursam ensino técnico ou superior em outras cidades, e já recebem auxílio semelhante.

Com a percepção do auxílio, a população estudantil enquadrada poderá cobrir as despesas realizadas com os meios próprios de transporte, sem oneração maior do seu orçamento pessoal e doméstico.

Limitados ao exposto, requeremos a tramitação desta matéria em regime normal, e renovamos manifestação de elevada estima e consideração.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 10 DE MAIO DE 2019.

ALTAIR FRANCISCO COPATTI

Prefeito Municipal

